
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - CMH
8ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
DE SANTOS
REGIMENTO INTERNO
ARTIGO 9º - A programação prevista para a
8ªCOMH é a seguinte:
Dia: 01/10/2011 – sábado.
Local: Universidade Santa Cecília – UNISANTA
Rua Cesário Mota, 08, Boqueirão – Santos - SP
08h00 Credenciamento de Delegados Titulares,
inscrição dos participantes e café.
09h00 Início do Credenciamento dos
Delegados Suplentes
09h30 Palestra
11h00 Discussão em Grupos Temáticos.
13h00 Almoço.
14h00 Plenária Final.
17h00 Encerramento da 8ª Conferência
Municipal de Habitação.
CAPÍTULO IV – DAS PRÉ–CONFERÊNCIAS E
ELEIÇÃO DOS DELEGADOS
ARTIGO 10 - As Pré-Conferências serão realizadas
no período de agosto e setembro, congregando
grupos de pessoas reunidas a partir da discussão
de cada subtema.
Parágrafo único – As Pré-Conferências serão
realizadas conforme segue a agenda:
02/08/2011– terça-feira – 19h – ZONA NOROESTE
(SEGMENTOS DE MORADIAS: CADASTROS E
PROJETOS)
CECOM “ARCO ÍRIS” M. NASCIMENTO JR.
Rua João Fracaroli, s/n, Jardim Bom Retiro,
Santos
18/08/2011 – quinta-sexta-feira – 19h –
MORROS
(AUTOGESTÃO: DIFICULDADES E CONQUISTAS)
Paróquia São João Batista – Morro da Nova
Cintra
Praça Guadalajara, s/n. – Santos
24/08/2011 – quarta-feira – 19h – ZONA
INTERMEDIARIA
(FINANCIAMENTOS E PARCERIAS)
Centro Comunitário Castelo Branco
Rua Vergueiro Steidel, 243, Bairro Aparecida,
Santos
27/08/2011– sábado – 14h – CENTRO
(HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL)
COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ –
CPFL.
Rua Visconde do Embaré, 14, Centro, Santos
ARTIGO 11 - As Pré–Conferências serão coordenadas
e acompanha- das por membros da
Comissão Organizadora da 8ªCOMH, ou pessoas
por ela credenciadas, que farão o registro de
presença dos participantes e da ata de reunião,
conforme modelo pré–definido.
ARTIGO 12 - Cada Pré-Conferência apresentará,
no total, até 10 (dez) propostas que farão
8ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
DE SANTOS
REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I – DA CONFERÊNCIA
ARTIGO 1º - A 8ª Conferência Municipal de
Habitação – 8ªCOMH, organizada e convocada
pelo Conselho Municipal de Habitação de Santos
– CMH, será realizada no dia 1º de outubro de
2011.
ARTIGO 2º - A 8ªCOMH é o foro Municipal de
debates aberto a todos os segmentos da sociedade
local e terá por finalidade discutir e avaliar a
Política Habitacional do município de Santos.
ARTIGO 3º - A 8ªCOMH será precedida de 4
(quatro) Pré–Conferências organizadas pela sua
Comissão Organizadora.
CAPÍTULO II - DOS PARTICIPANTES
ARTIGO 4º - Poderão se inscrever como membros
da 8ªCOMH todas as pessoas, Instituições,
Entidades e Segmentos por Moradia de Santos,



interessados na elaboração da Política Municipal
de Habitação, na condição de:
a. Delegados Natos;
b. Delegados Eleitos;
c. Observadores.
ARTIGO 5º - Serão considerados Delegados
Natos, com direito a voz e a voto, o Prefeito do
Município de Santos, o Presidente do Conselho
Municipal de Habitação, Membros da Comissão
Organizadora da 8ªCOMH, Vereadores da Câmara
Municipal de Santos e os Deputados com domicílio
eleitoral na cidade, além dos Conselheiros
do CMH que tenham participado, no mínimo, de
50% (cinqüenta por cento) das reuniões realizadas
no último biênio.
ARTIGO 6º - Poderão se inscrever como Delegados
Eleitos, com direito a voz e a voto, os representantes
que participarem das Pré–Conferências,
de acordo com as normas deste regimento
e comprovadamente moradores no Município de
Santos.
ARTIGO 7º - Serão considerados observadores,
com direito a voz na 8ªCOMH, cidadãos e cidadãs
interessados pela habitação em geral.
CAPÍTULO III - DO TEMÁRIO E DAS ATIVIDADES
DA CONFERÊNCIA
ARTIGO 8º - O tema da 8ª Conferência Municipal
de Habitação será: “PLANO DE HABITAÇÃO
E PROJETOS DE MORADIA”.
Parágrafo Único: Terá como subtemas:
a. Segmentos de Moradia: Cadastros e Projetos
b. Financiamentos e Parcerias
c. Autogestão: Dificuldades e Conquistas
d. Habitações de Interesse Social


